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PREFEITURA MUNICIPAL DE "AnUlA

LEI 1IDNICIPALrQ 1026/88, 07 de Julho de 1988.

CONFEREdenoÍninaç ão ao Terminal 30do-
Fluvial, situado na localidade de Mi
ri ti tuba, às margens do Rio Tapajós,/
no Munic{pio de Itaituba e, dá outras
providências.

A CÂJLARAMUIGCIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ, Estatuiu
Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:
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Art. lQ -' Fica denominado de TERMINAL RODO-FLUVIAL: JOSÉ RO

DRIGUES DA COSTA, a est aç ao de passageiros construi.

da pela Municipalidade,na Vila de Miritituba, à
margem do Rio Tapajós, neste Munic{pio.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

r
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, em

rde Julho de 1988.
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